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2022, com validade a contar da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 28 de setembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 538, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

              Designar GERSON CARLOS MININI, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula 
nº 113459023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Primeira Delegacia de Polícia de Coxim /MS, vaga prevista no 
Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março de 2022, com 
validade a contar da data da publicação. 

Campo Grande, MS, 28 de setembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 539, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar REGINA MARIA PEREIRA DA SILVA, Investigador de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 120214023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Primeira Delegacia de Polícia de Coxim/MS, com validade a 
contar da data da publicação.

                           Campo Grande, MS, 28 de setembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” CGPC/MS/Nº 026, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 30, inc. VII e X c/c arts. 177 e 
179, todos da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005:

Considerando a decisão judicial proferida nos autos nº 0008357-81.2023.8.12.0800, 
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Dourados/MS, que determinou o relaxamento da prisão preventiva, por excesso 
de prazo, do Investigador de Polícia Judiciária IVANILDO LEMES DE OLIVEIRA, matrícula nº 115679024, 
com a devida expedição de Alvará de Soltura;

R E S O L V E

Revogar o afastamento compulsório do policial civil IVANILDO LEMES DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 115679024, ocupante do cargo de Investigador de Polícia Judiciária, pertencente 
ao quadro efetivo da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS, lotado na Delegacia de Polícia de 
Rio Brilhante/MS, determinado conforme Portaria “P” CGPC/MS/Nº 024, de 13 de setembro de 2023, publicada 
no DOE nº 11.267, de 14 de setembro de 2023, com efeitos a contar da data da publicação, informando ao RH/
SEJUSP/MS, DPI/DGPC/MS, DGP/DGPC/MS, DRAP/DGPC/MS e ASSETEL/DGPC/MS, para os fins pertinentes. 

CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES
Delegado de Polícia
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 541, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:


